
ATO NORMATIVO Nº 010/2010 

  

Institui o novo modelo e regulamenta a 
expedição e uso de identidade funcional dos 
membros do Ministério Público do Estado da 
Bahia. 

  

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 15, inciso XXVI, e art. 200 da Lei 
Complementar nº 11/1996,   

CONSIDERANDO a necessidade de modernizar o atual cartão de 
identidade funcional dos membros do Ministério Público do Estado da Bahia;  

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar o controle de emissão 
e recolhimento da identidade funcional dos membros do Ministério Público;  

CONSIDERANDO a aprovação pelo Conselho Nacional de 
Procuradores-Gerais de Justiça, do novo modelo de cartão de identificação funcional 
a ser adotado pelo Ministério Público Brasileiro.  

RESOLVE  

Art. 1° Instituir o novo modelo de Cartão de Identidade Funcional, 
concernente aos membros do Ministério Público do Estado da Bahia, de caráter 
pessoal e intransferível, com validade em todo o território nacional, de acordo com o 
art. 200 da Lei Complementar n° 11/1996.  

Parágrafo Único. O cartão de identidade funcional será utilizado para a 
identificação do membro do Ministério Público e constitui prova de identidade civil e 
de porte de arma para todos os fins legais.  

Art. 2° Caberá à Secretaria-Geral do Ministério Público proceder à 
expedição, distribuição, recolhimento e controle dos cartões de identidade funcional.  

Parágrafo Único. As características dos cartões de identidade funcional 
são os constantes do Anexo Único deste Ato Normativo.   

Art. 3° As solicitações de confecção do cartão de identidade funcional serão 
formalizadas diretamente à Secretaria-Geral, na forma por ela estabelecida.  



Art. 4° A entrega dos cartões de identidade funcional será realizada 
diretamente aos respectivos portadores, mediante assinatura de Termo de 
Responsabilidade, com referência à ciência das disposições deste Ato Normativo.  

Art. 5° O membro do Ministério Público será responsável pela guarda e uso 
regular do seu Cartão de Identidade Funcional.  

Art. 6° As solicitações de segunda via do Cartão de Identidade Funcional 
ocorrerão nas seguintes situações: 

I.        dano; 

II.       perda ou extravio; 

III.     substituição de dados.  

Parágrafo Único. O membro do Ministério Público fica obrigado a 
comunicar a ocorrência à Secretaria Geral, de maneira formal, imediata e 
devidamente comprovada, condição essencial ao fornecimento de nova identificação 
funcional.  

Art. 7° Em virtude de perda do cargo, disponibilidade e exoneração, nas 
formas previstas em lei, o membro do Ministério Público ficará obrigado a devolver o 
cartão de identidade funcional diretamente à Secretaria Geral, no prazo de até 15 
dias.  

Parágrafo Único. Nos casos de falecimento de membro, o recolhimento do 
cartão de identidade funcional será feito pela Secretaria Geral junto aos respectivos 
familiares, no prazo estabelecido no caput deste artigo.  

Art. 8° O membro aposentado, ou que vier a se aposentar, poderá solicitar 
o correspondente cartão de identificação, no qual constará o termo “Aposentado” 
acrescido logo após a descrição do cargo.  

Parágrafo Único. O aposentado deverá devolver seu cartão de identidade 
funcional de membro ativo da Instituição no prazo de até 15 dias a partir da data de 
sua aposentadoria.  

Art. 9° Os atuais cartões de identidade funcional serão substituídos, 
mediante sua devolução à Secretaria-Geral, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a 
partir da vigência deste Ato Normativo.  

 Parágrafo Único. Caso não ocorra a substituição do cartão de identidade 
funcional no prazo estabelecido no caput deste artigo, a Secretaria Geral notificará o 
titular para fazê-lo no prazo de 72 (setenta e duas) horas.  



Art. 10. Poderá ser expedido cartão de identidade funcional temporário para 
Procuradores e Promotores de Justiça integrantes da Administração Superior do 
Ministério Público, quando a sua identificação funcional provisória for imprescindível 
para o exercício de suas funções.  

Parágrafo Único. Cessada a situação temporária, os cartões de identidade 
funcional deverão ser imediatamente devolvidos pelos respectivos portadores à 
Secretaria Geral, para proceder à sua devida baixa.  

Art. 11.  Os casos omissos serão resolvidos pelo Procurador-Geral de 
Justiça.  

Art. 12. Este Ato Normativo entrará em vigor na data de sua publicação.  

Art. 13. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

  

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, em 09 de setembro de 2010. 

 

 

WELLINGTON CÉSAR LIMA E SILVA 

Procurador-Geral de Justiça 

  

  

  

 

 

 

 

 



ANEXO ÚNICO 

Características do Cartão de Identificação Funcional de Membros do Ministério 
Público do Estado da Bahia 

  

IV.   Requisitos de segurança contra fraudes; 

V.     Cartão em policarbonato; 

VI.   Chip criptográfico com espaço mínimo de 32 KB; 

VII.  Dimensões: 85,6 mm de largura, 54 mm de altura e 0,82 mm de expessura; 

VIII. Impressão: frente e verso; 

IX.   Fundo em tom vermelho; 

X.     Legendas em tom preto; 

XI.   Impressões eletrônicas 

8.1. Dados a serem inseridos na parte frontal: 

a) nome; 

b) matrícula; 

c) filiação; 

d) CPF; 

e) número da carteira de habilitação; 

f) número e órgão emissor do Registro Geral; 

g) data de nascimento; 

h) naturalidade; 

i) declaração de doação de órgãos; 

j) grupo sanguíneo; 

l) foto. 



8.2. Dados a serem inseridos no verso: 

a) texto referente à legislação constitutiva do Ministério Público; 

b) data de expedição; 

c) assinatura do Procurador-Geral de Justiça. 

 


